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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Linhares – ES 

Vereador ROQUE CHILE DE SOUZA 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO /GAB N 002 /2026. 

 

 

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

LINHARENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Linharense à personalidade VANDER 

BORGES DOS SANTOS. 

 

 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

 

 

 

 
Plenário Joaquim Calmon, 25 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador ROQUE CHILE DE SOUZA – MDB 
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BIOGRAFIA 

 

Vander Borges dos Santos 
 

Natural de Vitória, Vander Borges dos Santos é um líder que construiu sua 

trajetória unindo fé, gestão e compromisso com pessoas. Com atuação marcante tanto no 

meio religioso quanto na administração pública, tem se destacado por sua capacidade de 

liderar, planejar e promover desenvolvimento humano e institucional.  

Atualmente, exerce seu ministério na Igreja Memorial de Linhares/ES, onde atua 

como Pastor de Rede de Células, Pastor de Famílias — dedicando-se ao cuidado de 

homens, mulheres e famílias — e também na área de Integração. Seu trabalho é voltado 

ao fortalecimento de vínculos, formação de lideranças e acolhimento, contribuindo 

diretamente para a edificação espiritual e social da comunidade.  

Antes de sua atuação em Linhares, Vander desenvolveu um importante trabalho 

na Primeira Igreja Batista de Jardim Camburi, em Vitória/ES, onde atuou como Pastor de 

Rede de Células, Pastor de Jovens e Gestor Administrativo até dezembro de 2023. Nesse 

período, consolidou sua experiência no desenvolvimento de equipes, organização 

ministerial e gestão estratégica, deixando uma contribuição relevante para o crescimento 

da igreja.  

Paralelamente à sua atuação religiosa, Vander também construiu uma sólida 

carreira na administração pública. Atuou como Coordenador Geral de Representação 

Parlamentar na Assembleia Legislativa do Espírito Santo e como Secretário Municipal 

de Gestão, Planejamento e Comunicação da Prefeitura de Vitória, além de ter exercido a 

função de assessor na mesma secretaria. Nessas posições, destacou-se pela competência 

técnica, visão estratégica e habilidade em conduzir processos complexos com eficiência 

e responsabilidade.  

Sua formação acadêmica inclui graduação em Administração de Empresas com 

habilitação em Análise de Sistemas e especialização em Gerenciamento de Projetos pelo 

Centro Universitário Vila Velha. Atualmente, encontra-se em formação como aspirante 

à Psicanálise, ampliando seus conhecimentos na compreensão do comportamento 

humano e no cuidado com as pessoas.  

Ao longo de sua carreira, acumulou experiência em planejamento estratégico, 

controle orçamentário, gestão de pessoas, tecnologia da informação e comunicação, além 

de atuação consistente em Gerenciamento de Projetos e Gestão de Relacionamento com 

o Cliente (CRM). Destaca-se ainda por suas habilidades em integração de equipes, 

negociação, mediação de conflitos e comunicação eficaz.  

Vander Borges dos Santos é reconhecido por sua dedicação, sensibilidade e 

compromisso com a excelência, características que marcam sua atuação em todas as áreas 

em que se envolve. Sua trajetória reflete uma vida pautada no serviço, na liderança e no 

propósito de impactar positivamente a vida das pessoas e das comunidades por onde 

passa. 
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